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LEI N'I.943,D824 DE MAIO DE2024.

"Dispõe sobre alteraçâo de redação dos incisos II e III e

acréscimo de inciso IV, no artigo 14, bem como
alteração do Anexo I e extinção do Anexo II, da Lei n.'
1.917, de 19 de dezembro de 2023, e dá outras
providências."

EDMAR JOSE DE ARAUJO, Prefeito Municipal de Monteiro Lobato, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Orgânica
do Município;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e seu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. l.'- Ficam alteradas as redações dos incisos II e III do artigo 14 da Lei
n.o I .917, de l9 de dezembro de 2023, que passam a ser as seguintes:

Art. 14 (...)

II - Pagamento em pecúnia, cujo recurso será destinado à arborização
urbana ou para obras e serviços de interesse ambiental.

III - Fornecimento de recursos materiais, execução de obras ou
serviços, destinados à arborização urbana ou para obras e serviços de interesse
ambiental.

Art. l4 (...)

IV - Doação de mudas ao viyeiro municipal, a critério do Município.

Art.2.'- Fica acrescentado no artigo 14 da Lei n.o 1.917, de 19 de dezembro
de 2023, o inciso IV, com a seguinte redação:
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Art. 3.' - O Anexo I - Proporcionalidade de Mudas para fins de

Compensação Ambiental - Tabela de Compensação por Município - Monteiro

Lobato - classe de Prioridade Média, da Lei n.o I .91 7, de 19 de dezembro de 2023 ,

passa a ser o constante no novo Anexo I, que segue junto e fica fazendo parte da

presente Lei.

Art.4.'- Fica extinto o Anexo II da Lei n." 1.917, de 19 de dezembro de

2023.

Art. 5.' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.' - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Monteiro Lobato, 24 de maio de 2024-

ED .IOSE
re

Publicada neste Setor Administrativo e afixado em local próprio e de

costume desta Prefeitura, data supra.

S E OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração
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ANEXO l- PROPOnCIONAUDADE DE MUDAS PARA FINS DE COMPENSAçÃO
AMBITNTAL

TA8ÉLA DE COMPEITSAçÃO FOR MUÍ{rcíptO MOttTEtRO LOEATO. CTASSE DE
PRIORIDADE

MÉDTÀ

Corte de áívorÊs isoladas - espécies nativâs não âmeaçadas 10

Supressão de vegetação nativa em estágio incial dentro e fora de App

§upressão de vegetação nativa em estágio medio dentro e fora de App 7x

Tabela 1 - MEtodologia cátculo de compensação por atividade

l' As espécies para o prantio compensatório deverão ser nativas regionais. ter
diversidade ê serem adequadas para o local de plantio,

ll. Consíderam-se espécies da flora brasileira ameaçadas de extinção aquelas
constantes d3 Listâ Nacionar oficiar de Espécies da Frora Ameaçadas de
Extinção, segundo a portarÍa MMA Nr 443, de 17 de dezembro de Zóf4 e aa
Listâ Estâduar oficiar do Estado de são pauro, conforme Resorução srria r.ro
57 /2AL6, ou das atualizaçôes posteriores.

lil' A compensação ambiental no caso de supressão de espécies ameaçadas de
extinÇão, deverá considerar no mínimo 10% de mudas da mesmâ categoria de
ameaça,

lv' A compensação ambienÊr no caso de supressão de indivíduo de porte arbóreonotável, por §eu porte e respectivo serviço ecossistêmico, seguirá 
" 

,arrna
relaçãa âtribuída às espécies sob risco dã extinçeo, no quadro apresentado' neste ertigo.

V. O plantlo
32/20t4
urban as.

compensatório deverá seguir os critérios
e Portâria CBRN O1/201S, exceto quando

da Resolução SMA ne
alizado em áreas

Corte de árvores exóticas (urbano ou rural) 1

Corte de árvores isoladas - espécies nativas ameaçadas de extÍnção 30

1,5x

lntervençãa ern APP 1,4x


